Regulamento de Convocação da

Seleção Pernambucana de Nado Sincronizado
A Federação Aquática Pernambucana – FAP, estabelece os critérios para convocação da seleção de natação sincronizada e determina que a Profª Sandra Costa, Diretora de Nado Sincronizado da FAP, terá também a função de Coordenadora de Seleções de NS.
1) Para efeito de convocação serão observados os resultados obtidos pelas nadadoras em provas individuais de figuras e rotinas de competições do calendário da CBDA e FAP, durante a temporada do ano anterior.
2) As atletas que obtiveram os melhores índices de aproveitamento no Campeonato Brasileiro de categoria, terão a vaga garantida na seleção de sua categoria.

3) A princípio, terão prioridade de convocação as atletas que competem na categoria para a qual será formada a seleção.

4) Em caso de não haver atletas suficientes na categoria selecionada, serão convocadas as atletas do último ano da categoria inferior, que obtiveram os melhores índices de aproveitamento no Campeonato Brasileiro. 

5) A comissão Técnica da Seleção PE será composta por:

- Supervisora Técnica

- Técnica de Equipe 

- Técnica de  Solo e Dueto

- Assistente Técnica

6) Para efeito de convocação da técnica da seleção pernambucana de natação sincronizada, será convocada:

a) A técnica do clube que tiver o maior número de atletas convocadas.

7) Critérios para convocação
· As atletas que tiveram os melhores índices técnicos na temporada do ano anterior.

· Melhores notas obtidas nas competições de figuras na temporada anterior. 

· Melhores resultados obtidos nos testes específicos para a modalidade (quando houver seletiva).
· A Comissão Técnica da Seleção acompanhará o desempenho das convocadas durante o período de treinamento, onde serão observados alguns quesitos:
a) Assiduidade e pontualidade nas sessões de treinamento.
b) Relacionamento interpessoal com técnicas e atletas do grupo selecionado.
c) Postura apropriada para atleta de seleção.
· Durante o período preparatório da seleção poderá haver cortes e substituição caso a comissão técnica julgue necessários.
· Quando da definição da equipe titular, houver dúvidas para cortes, o critério de desempate será o melhor desempenho nas Figuras.

8) Uso da Coreografia.

· Fica restrito à Técnica responsável pelo treinamento da equipe o uso da coreografia criada para a Seleção Pernambucana, com o objetivo de resguardar a originalidade da coreografia nas competições.
· Fica restrito à Técnica responsável pelo treinamento do Solo e Dueto o uso da coreografia criada para a Seleção Pernambucana, com o objetivo de resguardar a originalidade da coreografia nas competições.

9) Casos omissos a esse Regulamento deverão ser resolvidos no foro da Federação Aquática Pernambucana.

